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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Ficam os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais, 

shoppings center’s, edifícios garagem, estacionamentos rotativos, agências 

bancárias, hospitais particulares, instituições de ensino particulares, 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos, a título gratuito ou 

oneroso, obrigados a disponibilizarem para os seus clientes, segurança 

patrimonial, que lhes proporcionem as garantias necessárias, visando coibir 

danos físicos, danos materiais, furtos e roubos de veículos, praticados por 

outrem. 

 

Parágrafo único. Para efeito desta lei, compreendem estabelecimentos 

comerciais todos aqueles que atuam no mercado de consumo com típica 

atividade empresarial e que disponibilizam estacionamento a título oneroso 

ou gratuito. 

 

Art. 2º - Em ocorrendo quaisquer das ações descritas no art. 1º, ficam os 

gestores desses empreendimentos, obrigados a prestarem assistência 

médica, jurídica e financeira aos proprietários desses veículos, vez que, 

enquanto clientes, confiam seu bem material sob sua guarda e proteção. 

 

Art. 3º - Os estabelecimentos de que trata esta lei, devem contar com: 

 

I - identificação clara e precisa sobre a disponibilidade deste tipo de serviço, 

fixada em local visível por todos, de forma que a sua finalidade seja 

facilmente compreendida pelo público; 

 

II - em se tratando de serviço oneroso, tabela de preço em local visível por 

todos, bem como a obrigatoriedade da emissão do comprovante de entrada, 

de saída e de pagamento pelo serviço; 

 

Art. 4º - Fica proibido afixar placas ou utilizar qualquer outro meio de 

comunicação do tipo: “Não nos responsabilizamos por acessórios de veículos 

e objetos deixados no interior do mesmo” ou “Não nos responsabilizamos por 

danos, furtos ou roubos causados ou praticados por terceiros”. 

 

Art. 5º - No caso de descumprimento ao disposto nesta lei, o infrator ficará 

sujeito à pena de multa, que deverá ser fixada na quantia entre R$ 1.000,00 
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(um mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), levando-se em 

consideração o porte econômico-financeiro do estabelecimento. 

 

§ 1º - O valor da multa previsto no caput deste artigo será revertido ao 

Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que impuser a sanção, 

conforme dispõe o artigo 29 do Decreto n. 2.181 de 20 de Março de 1997. 

 

§ 2º - É assegurado o princípio do contraditório e da ampla defesa no 

procedimento administrativo, instaurado a partir da lavratura do auto de 

infração pelo órgão competente. 

 

Art. 6º - Caberá ao PROCON (Programa de Proteção e Orientação ao 

Consumidor do Estado ou do Município) a fiscalização para o cumprimento 

das disposições e a aplicação da penalidade de multa prevista no artigo 

anterior. 

 

Art. 7º - Os estabelecimentos referidos nesta lei terão o prazo de 30 (trinta) 

dias da data de sua publicação, para observar as determinações nela 

dispostas. 

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nos dias atuais, o consumidor ao deixar seu veículo em alguns 
estacionamentos pagos ou não, ele se depara com placas ou cupons com os 

seguintes dizeres: “Não nos responsabilizamos por objetos deixados no 
interior do veículo”, ou qualquer outra afirmativa semelhante. 

A questão é que o fato de o estacionamento avisar ao consumidor que não se 
responsabiliza, por objetos ou pelo próprio veículo, não o isenta da obrigação 

de responder pelos danos causados a este. 

Tal situação é esclarecida pela súmula 130 do STJ, que resolve as 
controvérsias acerca da existência ou não da responsabilidade do 

estabelecimento, pelos veículos que permanecem em seus estacionamentos: 

"A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de 
veículo ocorridos em seu estacionamento". 

A responsabilidade sem dúvida existe. O Estabelecimento responsável – seja 
ele supermercado, shopping, ou qualquer outro estabelecimento que forneça 
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o serviço de guarda de veículos, pago ou não - terá o dever de reparação 

proporcional ao prejuízo que se consolide, bastando para tanto que se 
comprove o dano e o nexo de causalidade. 

O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor trata sobre a 

responsabilidade objetiva do fornecedor, independente de culpa . 

Com o CDC, a obrigação conjunta de qualidade –segurança, é , de que não 
haja um defeito na prestação do serviço e consequente acidente de consumo 
danoso à segurança do consumidor-destinatário final do serviço, é 

verdadeiro dever imperativo de qualidade (arts. 24 e 25 do CDC), que 
expande para alcançar todos que estão na cadeia de fornecimento. 

Pela estrutura do CDC, a remuneração do serviço não necessita ser direta, 

tanto que o consumidor por equiparação pode sofrer danos pela inadequação 
do serviço toda vez que exposto a práticas abusivas, cujo rol do art. 39 do 
CDC não é exaustivo. 

No caso de comércios, o fundamento da responsabilidade por fatos ocorridos 

em seus estacionamentos vem da colocação à disposição do cliente um 
serviço que, pela lógica, deve ser efetivo e eficiente, de modo que qualquer 

dano ali causado ao usuário deve ser reparado. 

Avisos como “não nos responsabilizamos pelo veículo ou pelos objetos 
deixados no veículo”, que configuram verdadeiras cláusulas de não-
indenizar, não são admitidos como lícitos. 

Conforme jurisprudência: 

“EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MATERIAL - ROUBO VEÍCULO - 
ESTACIONAMENTO SUPERMERCADO - DEVER DE INDENIZAR - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - DESNECESSIDADE - 

SENTENÇA MANTIDA. O estabelecimento comercial tem o dever de guarda e 
vigilância sobre os veículos ali estacionados, respondendo, por indenização 
em caso de furto ou roubo. A instituição que oferece estacionamento a seus 

usuários, ainda que de forma gratuita, assume o dever de guarda sobre o 
veículo, devendo, pois, responder por eventual furto ou roubo ocasionado. 

Não se reduz o valor dos honorários advocatícios, se o mesmo não se revela 
excessivo.” (Número do processo: 1.0024.06.089888-9/001(1) - 
Relator:  ANTÔNIO DE PÁDUA  - Data da Publicação: 10/10/2008) 

“EMENTA: ESTACIONAMENTO - SUPERMERCADO - ROUBO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL. O supermercado responde por qualquer evento 
criminoso ocorrido nas suas dependências, obrigando-se a reparar os danos 

sofridos pelos clientes.” (Número do processo: 1.0024.05.750083-7/001(1) - 
Relator:  FABIO MAIA VIANI  - Data da Publicação:  24/11/2008) 

“EMENTA: APELAÇÃO - RESSARCIMENTO DE DANOS - VEÍCULO 
SUBTRAÍDO EM ESTACIONAMENTO - LEGITIMIDADE DO 
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ESTACIONAMENTO - CONTRATO DE DEPÓSITO - RESPONSABILIDADE 

CONTRATUAL - ALEGAÇÃO DE FORÇA MAIOR - RISCO DO NEGÓCIO. As 
empresas públicas ou privadas que exploram estacionamentos pagos são 

partes legítimas para responderem pelos prejuízos causados aos seus 
usuários por furto ou roubo, tanto do carro como de qualquer dos seus 
acessórios, pois se trata de risco inerente à atividade comercial. Não há que 

se falar em responsabilidade do Estado pela ocorrência de roubo dentro de 
estabelecimento particular vez que o dever de guarda, vigilância e 
conservação é deste, que celebrou contrato de depósito com o condutor do 

veículo segurado.” (Número do processo: 2.0000.00.497018-5/000(1) - 
Relator:  ELIAS CAMILO  - Data da Publicação:  26/10/2005)  

Enfim, sem dúvida são nulas as cláusulas que busquem afastar ou mesmo 

atenuar a responsabilidade do dono do estacionamento, em conformidade 
com o art. 25 do Código de Defesa do Consumidor: 

“É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou 
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores” 

O Código Civil, artigo 927, parágrafo único, estabelece a imputabilidade 
objetiva: 

“Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 
autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
(Código Civil). 

Sério Cavalieri Filho menciona o risco-proveito (onde está o ganho, está o 

encargo) como modalidade de risco que possa engatilhar a responsabilidade 
objetiva: 

“O suporte doutrinário dessa teoria, como se vê, é a idéia de que o dano deve 
ser reparado por aquele que retira algum proveito ou vantagem do fato lesivo. 
Quem colhe os frutos da utilização de coisas ou atividades perigosas deve 
experimentar as consequências prejudiciais que dela decorrem. A sua grande 
dificuldade, todavia, está na conceituação do proveito (...). Se proveito tem 
sentido de lucro, vantagem econômica, a responsabilidade fundada no risco-
proveito ficará restrita aos comerciantes e industriais, não sendo aplicável aos 
casos em que a coisa causadora do dano não é fonte de ganho. Ademais, a 
vítima teria o ônus de provar a obtenção desse proveito, o que importaria o 
retorno ao complexo problema da prova” (Cavalieri, 2004) 

Considerando o estacionamento gratuito como parte de um maior 

conglomerado, ele faz parte de um dever anexo ao principal (de utilização dos 
serviços do ente maior) na relação contratual em escopo. 

Daí que todo exercício inerente à propriedade privada, seja ele acessório ou 

principal, só poderá ser exercido dentro da função social que dali se espera. 
É regra constitucional do art. 170, III da CF: 
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“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) III – função social da 
propriedade.” (Constituição Federal) 

Esta norma tem caráter cogente, de interesse público, e não pode ser 
afastadas por atos privados. Além do mais, a função social é dever em todas 
as partes do contrato, conforme lecionam Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho: 

“E nessa perspectiva temos que a relação contratual deverá compreender os 
deveres jurídicos gerais e de cunho patrimonial (de dar, fazer, ou não fazer), 
bem como deverão ser levados em conta os deveres anexos ou colaterais que 
derivam desse esforço socializante. 

O art. 10 do CDC dispõe que esse serviço sequer fosse ofertado: ”O 
fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço 

que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou 
periculosidade à saúde ou segurança” (Código de Defesa do Consumidor). 

Em sede de defesa do consumidor, estas práticas são devidamente 

rechaçadas pelo direito básico do consumidor de ter o dano reparado, 
consagrado pelo Art. 6°, VI (“São direitos básicos do consumidor: (...) a 
efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos”), e pela proteção contratual expressa pelo Art. 51, I do 
CDC, que tem a seguinte redação: 

“Art. 51 São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I – impossibilitem, exonerem ou alterem a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 
disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações 
justificáveis”. (Código de Defesa do Consumidor) 

O estacionamento gratuito é um ato vinculado a uma atividade comercial 

que deseja o lucro no fim da relação com o beneficiário. Não é ilusório dizer 
que essa ação deva correr por conta e risco puramente do fornecedor, que 
não oferece a gratuidade em algo por benevolência, mas sim para 

incrementar seu retorno financeiro. Nada mais justo que ele responda por 
isso. 

Vê-se que a remuneração não é imprescindível ao vínculo entre usuário e 

guardião, e que a responsabilidade não pode ser afastada por disposições 
contratuais, especialmente quando se considera o caráter de proteção que a 
função social exerce em função do indivíduo quando do exercício da 

iniciativa privada no plano jurídico pátrio. 
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Isso posto, peço aos meus nobres pares apoio para aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões em, 08 de abril de 2015. 

Deputado Marcos Rotta 

PMDB/AM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e 

estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 

8.078, de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que 

impuser a sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.  

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão 

para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 

de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - CFDD.  

 

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos 

relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa 

dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos 

de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade 

federativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 

à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto.  

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 

comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 

anúncios publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO).  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 

quais:  

I - sua apresentação;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1075/2015 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 

quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 

identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 

o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 

evento danoso.  

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

 

Art. 15. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo 

expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.  

 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere 

ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.  
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§ 1º Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 

solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores.  

§ 2º Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou 

serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou 

a incorporação.  

 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 

caduca em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do 

produto ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  

§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em 

que ficar evidenciado o defeito.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA 130 
 

A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO (ART. 66 DA LEI 3244, DE 

14/8/1957)CONTINUA A SER EXIGÍVEL APÓS O DECRETO LEGISLATIVO 14, DE 

25/8/1960,QUE APROVOU ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS NO ACORDO GERAL 

SOBRE TARIFAS ADUANEIRAS E COMÉRCIO (GATT). 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


